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O Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do
Paraná, no uso das prerrogativas legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da
Câmara Municipal, em especial a alínea “h”, do inciso VII, do
artigo 16, e
 
CONSIDERANDO o Atestado Médico apresentado nesta data,
em razão de afastamento para cuidados de seu filho Matheus
Emannuel Markovicz Gueltes - CID 10 - S72.3,
 
CONSIDERANDO que as funções desempenhadas pelo
Servidor têm fundamental importância para o andamento dos
trabalhos desenvolvidos na Secretaria da Câmara Municipal,
 
CONSIDERANDO que o Servidor desempenhou suas funções
na modalidade de trabalho remoto (home office) no período de
1º de agosto de 2022 até 19 de agosto de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica convalidado o trabalho remoto (home office) do
servidor José Augusto Gueltes, ocupante do Cargo Efetivo de
Secretário Executivo, Matrícula 02, realizado no período de 1º
de agosto de 2022 até 19 de agosto de 2022.
 
Art. 2º Fica abonado o período de afastamento para fins de
alcance dos direitos que trata a Lei nº 465/2008, de 11-12-2008
- Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
RIO AZUL - Estado do Paraná-, dos poderes Executivo e
Legislativo.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos à data de 1º de agosto de 2022.
 
REGISTRE-SE!
CUMPRA-SE!
PUBLIQUE-SE!
 
Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal, Em Rio
Azul, 22 de agosto de 2022.
 
assinou: SÉRGIO MAZUR
Presidente
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